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PROJETO DE LEI Nº 3.949, DE 2008

RECURSO Nº

(do Sr. LAERTE BESSA e outros)

Recurso contra a apreciação conclusiva
do Projeto de Lei nº 3.949, de 2008 ,
que “Dispõe sobre a criação de cargos
em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS
destinados à Advocacia-Geral da União
e à Procuradoria-Geral Federal”.

Senhor Presidente,

Os Deputados abaixo-assinados, com amparo no art. 58, §

2º, inciso I, da Constituição Federal e no art. 58, § 1º, c/c o art. 132 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, recorrem ao Plenário contra a

apreciação conclusiva pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do

Projeto de Lei nº 3.949, de 2008 , que “Dispõe sobre a criação de cargos em

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS destinados à

Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal”.

Trata-se de matéria que, por sua importância, deve ser

exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa.

Sala das Sessões,         de                    de  2010

DEPUTADO LAERTE BESSA

PSC/DF


